
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 
(Cebraspe) 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE COORDENADORES PEDAGÓGICOS ESTADUAIS PARA 
AVALIAÇÃO DAS REDAÇÕES DO ENEM 2015 

REGULAMENTO Nº 4, DE 23 DE JULHO DE 2015 
 

 

O DIRETOR-GERAL do Cebraspe torna públicos o resultado final na avaliação de títulos, o 
resultado final na prova discursiva e o resultado final no processo seletivo simplificado de 

coordenadores pedagógicos estaduais para avaliação das redações do ENEM 2015. 

 

1 DO RESULTADO FINAL  NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E RESULTADO FINAL NA PROVA DISCURSIVA  
1.1 Resultado final na avaliação de títulos e resultado final na prova discursiva, na seguinte ordem: 

número de inscrição, nota final na avaliação de títulos e nota final na prova discursiva. 

10000988, 30.000, 90.900 / 10000990, 28.000, 99.730 / 10000991, 0.000, 0.000 / 10000992, 44.500, 

90.860 / 10000993, 5.500, 81.950 / 10000994, 21.000, 99.850 / 10000995, 0.000, 0.000 / 10000996, 

6.000, 90.810 / 10000997, 17.000, 90.670 / 10000998, 25.000, 90.860 / 10000999, 2.000, 99.940 / 

10001000, 24.000, 0.000 / 10001001, 0.000, 76.940 / 10001002, 18.500, 86.060 / 10001003, 22.500, 

90.850 / 10001004, 21.000, 76.980 / 10001005, 17.500, 67.030 / 10001006, 41.000, 85.930 / 10001007, 

26.000, 90.920 / 10001008, 37.000, 81.230 / 10001009, 0.000, 68.070 / 10001010, 23.000, 71.960 / 

10001011, 17.000, 86.390 / 10001012, 24.500, 85.960 / 10001013, 33.500, 99.850 / 10001014, 0.000, 

0.000 / 10001015, 15.000, 81.550 / 10001016, 42.500, 95.310 / 10001017, 17.000, 0.000 / 10001018, 

0.000, 0.000 / 10001019, 37.500, 0.000 / 10001020, 27.500, 90.940 / 10001021, 44.000, 0.000 / 

10001022, 0.000, 0.000 / 10001023, 0.000, 0.000 / 10001024, 21.000, 63.630 / 10001025, 9.500, 57.080 

/ 10001026, 0.000, 0.000 / 10001027, 0.000, 0.000 / 10001028, 21.000, 44.740 / 10001029, 0.000, 0.000 

/ 10001030, 6.000, 85.470 / 10001031, 0.000, 0.000 / 10001032, 7.500, 94.800 / 10001033, 0.000, 0.000 

/ 10001034, 0.000, 0.000 / 10001035, 0.000, 86.280 / 10001036, 0.000, 0.000. 

2 DO RESULTADO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2.1 Resultado final no processo seletivo simplificado, na seguinte ordem: unidade da federação, número 

de inscrição e nota final no processo seletivo simplificado. 

2.1.1 ACRE 
10001009, 22.690. 

2.1.2 ALAGOAS 
10001011, 40.130. 

2.1.3 AMAZONAS 
10001001, 25.647 / 10001005, 34.010 / 10001035, 28.760. 

2.1.4 BAHIA 
10000988, 50.300 / 10001004, 39.660. 

2.1.5 CEARÁ 
10001007, 47.640 / 10001012, 44.987. 

2.1.6 ESPÍRITO SANTO 
10001006, 55.977. 

2.1.7 GOIÁS 
10001013, 55.617. 

2.1.8 MATO GROSSO 
10001002, 41.020. 

2.1.9 MATO GROSSO DO SUL 



10000992, 59.953 / 10000997, 41.557. 

2.1.10 PARÁ 
10001025, 25.360. 

2.1.11 PARAÍBA 
10001008, 51.743. 

2.1.12 PARANÁ 
10001020, 48.647. 

2.1.13 PERNAMBUCO 
10000998, 46.953 / 10000999, 34.647. 

2.1.14 PIAUÍ 
10001016, 60.103. 

2.1.15 RIO DE JANEIRO 
10001032, 36.600. 

2.1.16 RIO GRANDE DO NORTE 
10001003, 45.283. 

2.1.17 RIO GRANDE DO SUL 
10001010, 39.320. 

2.1.18 RONDÔNIA 
10001024, 35.210. 

2.1.19 SÃO PAULO 
10000994, 47.283 / 10000996, 34.270 / 10001030, 32.490. 

2.1.20 SERGIPE 
10000990, 51.910 / 10000993, 30.983. 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na prova discursiva estarão à 

disposição dos candidatos a partir da data provável de 30 de julho de 2015, no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/colaboradores/enem_15_coordenador_redacao.  

3.2 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na avaliação de títulos estarão à 

disposição dos candidatos a partir da data de divulgação deste regulamento, no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/colaboradores/enem_15_coordenador_redacao.  

3.3 O Cespe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 

responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas aos recursos. 

 

 

 

Paulo Henrique Portela de Carvalho 

Diretor-Geral do Cebraspe 

 


